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GABINETE DO VEREADOR BESSA 
3ª COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO (CFEO) 

 

Projeto de Lei n. 003/2022, de autoria dos Vereadores Lissandro Breval, subscrito 
pelos Vereadores Márcio Tavares, Capitão Carpê Andrade, Dr. Daniel 
Vasconcelos, Eduardo Alfaia, Elan Alencar, Joelson Silva, João Carlos, Marcelo 
Serafim, Peixoto, Fransuá, Prof.ª Jacqueline, Raiff Matos, Rosivaldo Cordovil, 
Wanderley Monteiro, William Alemão e Yomara Lins que “ALTERA os artigos 2º, 4º 
e 9º da Lei Municipal nº 500, de 11 de novembro de 2021, que institui o PLANO DE 
REGIONALIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR MUNICIPAL - PREMEM, no âmbito do 
Poder Executivo Municipal, e dá outras providências” e Emenda 001/2022 da 
Comissão de Constiutição, Justiça e Redação (CCJR). 

 
 

PARECER 

 
 

O Projeto de lei em tela, de autoria do Vereador Lissandro Breval, pretende 

modificar os artigos 2º, 4º e 9º da Lei Municipal nº 500/2021, transferindo a 

coordenação do Plano de Regionalização da Merenda Escolar Municipal – PREMEM 

da SEMED para a SEMASC. 

O projeto em epígrafe recebeu Emenda da CCJR com a finalidade de alterar 

o art. 4º da referida Lei Municipal com o objetivo de corrigir o nome do conselho que 

atua na fiscalização e processos relacionados com a merenda escolar, ou seja, 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE). 

Ambas as matérias foram encaminhadas para a Comissão de Finanças, 

Economia e Orçamento (CFEO) para análise dos aspectos de mérito das matérias, no 

que diz respeito às questões orçamentárias, na forma preconizada pelo art. 39 do 

Regimento Interno. 

 
É o relatório. 
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No que tange à questão orçamentária, não vislumbramos nada que impeça a 

aprovação das matérias nesta Casa Legislativa, especialmente por se tratar apenas 

de transferência de atribuição entre secretarias, o que já foi exaustivamente discutido  

no projeto que instituiu a Lei nº 500/2021. 

 
Por tratar-se de matérias de grande relevância para o Município de Manaus e 

sua população, somos FAVORÁVEIS ao prosseguimento do Projeto de Lei n. 

003/2022 e da Emenda 001/2022 da CCJR. 

 
Manaus, 14 de março de 2022. 

 

 

Ver. Bessa (SD) 

Relator 
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